
 
 

LEI N.º 496, DE 17 DE OUTUBRO DE 1967. 
 
 
 
 

Dispõe sobre a formação de um bosque. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a formar um bosque no Cemitério Velho, 

situado à Rua Rio Preto, nesta Cidade. 
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Mando, portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento desta Lei pertencer, 

que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.  
 
Unaí, 17 de outubro de 1967. 
 
 
 
 
 

SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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